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A Sua Excelência o Senhor

Reynaldo Fonseca Diniz
Prefeito Municipal de Ribeirão Cascalheira
Ribeirão Cascalheira – MT

ASSUNTO: Denuncia 

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Trata-se de Denúncia apresentada pelos Srs. Vilson Campos Mascarenha

Jorge, Presidente da Câmara dos Vereadores e Elizeu Souza Parga, Vereador PDT, em 

desfavor da Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira, noticiando alegada 

irregularidade no Contrato n° 061/2015,. Fica V. Excelência CITADA para, no prazo de 15 
dias, a contar do recebimento deste,  apresentar manifestação referente aos achados do 

Relatório Técnico (cópia anexa – doc. digital 194850/2017), a serem protocoladas neste 

Tribunal de Contas,  nos termos dos artigos 59, 60, 61, todos da Lei Complementar n° 

269/007 (Lei Orgânica do TCE/MT) c/c os artigos 256, 257, 258, todos da Resolução n° 

14/2007 (RITCE/MT).

Ressalto-lhe  que  o  não  atendimento  neste  prazo  regimental  implicará  o 

prosseguimento  normal  do  referido  processo  e  na  revelia,  nos  termos  do  artigo  6°,  

parágrafo único, da Lei Complementar n° 269/2007 e do artigo 140, §1°, da Resolução n° 

14/2007.

Para acessar o Relatório Técnico clique aqui. 

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NISRS

http://www.tce.mt.gov.br/conteudo/downloadDocumento?link=bnVtX3Byb3RvY29sbz0yMTg1NjEmYW5vX3Byb3RvY29sbz0yMDE2Jm51bWVyb19kb2N1bWVudG89MTk0ODUwJmFub19kb2N1bWVudG89MjAxNyZleHBpcmE9MjAxNy03LTI1
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Informo que esse Relatório estará disponível para download pelo prazo de 7 

(sete) dias, a contar desta data.

Atenciosamente,

KARLA VASQUES MORENO SANTOS1

Chefe de Gabinete
(Portaria 092/2017, DOC TCE/MT de 11/07/2017)

1Documento assinado por assinatura digital  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora credenciada,  nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NISRS


		2017-07-19T15:19:16-0400




